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Legislação Correlata – Decreto no 5.296/2004

DECRETO NO 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004

Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro
de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas
que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,
que estabelece normas gerais e critérios básicos para
a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 10.048,
de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,

Decreta:

(...)

CAPÍTULO IV
DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA E URBANÍSTICA

(...)

SEÇÃO II
DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

(...)
Art. 21. Os balcões de atendimento e as bilheterias em edificação de

uso público ou de uso coletivo devem dispor de, pelo menos, uma parte da
superfície acessível para atendimento às pessoas portadoras de deficiência
ou com mobilidade reduzida, conforme os padrões das normas técnicas de
acessibilidade da ABNT.
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Código Eleitoral Anotado e Legislação Complementar

Parágrafo único. No caso do exercício do direito de voto, as urnas das
seções eleitorais devem ser adequadas ao uso com autonomia pelas pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida e estarem instaladas
em local de votação plenamente acessível e com estacionamento próximo.

(...)
Art. 72. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

José Dirceu de Oliveira e Silva
__________

Publicado no DO de 3.12.2004.


